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CLÁUSULA SEGUNDA'-'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

2.1 Verificar se o éerviçõ, objeto clo presente contrato. foi executado corretamente
' . ' . '.

2.2 ;=Ê$,. Â.;jHe=n..:!!::. .ságHE. ;n8üi amâ; r:?
2.3 Efetuar:o pagamento nas condições.e. preço pactuados

2.4

2.5

Prestar asinformações e os esclarecimentos sobre o objeto,-que venham a ser
solicitados pela CONTRATADAS

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução do objeto, fixando. pra2b de 02 (dois) diá$ corridos para
à sua correção, contados (4a. data da notificaçãol

\

2.6 Veria.car a regularidade da situação fis.cal da CONTRATADA, antes de efetuar
os pagamentos devidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se .a:

\

3'.1 Executar.o objeto,: de acordo éom as especificações constantes no Termo. de
Referência -- ANEXO l do Editall ç

'Üü=B;::=ÜZBüi=:gn.=
3.2

3l3 Hil: l,:;ã.HT''= '1':11E.::S;l;:u:=='''2i;*li:" ';.i=1=:=, ;'=
comportamento de disjuntores e aquecimento dos cabo.sl

Pronunciar-se à fiscalização da CONTRATADA sobre situações anormais
encontradas nas instalações, sugerindo as medidas para s?nçá-lasl

#+

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

==H:i!:.:::=m::':=aÊ=r =o:$GBÃã#;.'«.-'' '
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade lobservada durante a
execução do Contrato;

Fornecer toda aldocumentação .relativa ao ProjetQ Executivo dos equipamentos
a serem instaladosl

h i18:ã WI E?
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.igêncià Àlacional do CirÍõma e
/

/ 3.10

3.11

d cadopela CONTRATANTE: - rentes do transporte dos.hatériais até o local.

3.:12

3.13

==1=:U'EE :H : S;l==.g=gZ:ii:i:?;'''""'l." " ' *.,ç;?l.+,

êÊlãé $,sÉÜ:=lg;«llu'üi\=.jÚ;
3.14

3.15
Fornecer supervisão de . engenharia
funcionamento e partida da instalação l

. alizadal testes demão-de-obra especi

3.16

3.17

Eã= .?,8U'ã2%.==:::i,:g; '+;t''?';' :-,,; ''" 17' «?4q*l;.".
Assegurar ê garantir à lqualidade
obedecendo às. normas da ABNTI

da elaboração do\ ;PrQjeto Executivo

3.18

$& IElüi:'umtílÉiÊlg !i:@ili g ã J
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E Db PAGAMENTO

4.1

' .

'/

3
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

3.645,00

VALORTOTAL
PORITEM

l

2

3

Fornecimento de condicionadores de 30.000
BTU's do tiPO split, Hi-Wall.

48

01

05

174.960,00

Fornecimento de condicionador de 36.000
BTU's do tipo s.plit, conjunto piso - !eto.

4.900,00

1.918,00.

4.900,00

Fornecimento de condicionador de ar de
21.000 BTU:s parajaneta

9.590,00

Serviços de desinstalação de unidades
evaporaddras e condes\sadoras de

aparelhos de ar condicionado do tipo SPlit:
4 29 758,00 21.982,00

20 conjuntos bisplit TRANE + 08 conjuntos.
split (02 cona. TRANE + 05jonj. MIDEA + OI

. * ;. .. conj. GREE)

Serviços deinstalação dos novos
condicionadores do tipo Split (conjuntos

evaporadore condensador).
5 48 1.406,00

1.786,00

67'.488,00

Sewiços deremanejamento.de
equipamentos existentes.. cónformç descrito
no Item 5.1 .4 deste Termo de Referência.

6
07 12.502,00

VALORGLOBAL R$ 291.422,00

4.2

disposto nç)art. 67 e 73 da Lei n.' 8.666/931

P

4,3

\

descritasl

4.4

mediante apjjcação.das seguintes fórmulas:

l='(TX/IOQ)
365

l

©
EM = 1 x N x VPI onde
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l = Índice de atualízação financeiras ''
TX = Percentual da taxa de juros de mora anuall
EM = Encargos moratóriosl
N = Número de dias entre a data prevista para .o pagamento e a do efetivo
pagamentos
VP = Valor da parcela em atraso.

4.5 Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA. mediante
ordem bancária em conta-corrente por ela indicada ou por meio de ordem
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas
as condições estabelecidas.neste Contratos

4.5.1 Os pagamentos. mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais.
principalmente no que se refere às retenções.tributárias.

4.6

,/

Os pagamentos .somente poderão ser efetuados, após a comprovação da
regularidade da.CONTRATADA no SICAF, por meio de consulta "ON LINE"
pela CONTRATANTE. ou mediante a apresentação da doçuméntação
obrigatória (RECEITA FEDERAL, DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS),
devidamente atualizadasl

4.7 Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n.o 9.430, de 27/12/96. a
CONTRATANTE reterá, na'fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica
-.- IRPJ. bem assim a çontribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a
seguridade social -- COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os
pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do
Termo de Opção pelo Regime de Tributação Simplificada (SIMPLES);
A(s) empresa(s) deverá(ão).apresentar a Nota-Fiscal contendo o mesmo GNPJ
do empenho, para efeito de pagamentos

4.8

4.9 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota-
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentesl

4.10 A .critério da CONTRATANTE, poderão sêr utilizados os pagamentos devidos
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras
de responsabilidade da CONTRATADA;

4.11 O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE. caso ocorra
inadímplemento das obrigações da CONTRATADA ou erros e vícios na Fatura,
o que implicará na devolução do.valor eventualmente pago.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execução do presente CqrThato correrão à conta
Programa de Trabalho 13.122.2107.2000.0001 -+,,Administração da Unida

@5
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.Elementos de Despesas: 3.3.90.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica e 4.4.90.52 - Equipamentos.e Material Permanente - Fonte - 0100.

5.2 Para a cobertura das despesas foram emitidas as Notas de Empenho n'
2012NE800619 e 2012NE800620, em 09/11/2012, no valor total de
R$189.450,00 e R$101.972,00, respectivamente, à conta da dotação
especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 No prazo de lO (dez) dias da data de assinatura, do Contrato,' a
CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual, no valor de R$
14.571,10 (quatorze mil quinhentos e setenta e um reais e dez centavos).
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do Contrato,
consoante lo art.56, $1', da Lei no. 8666/93, a fim de assegurar a sua
execução. em uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública
b) seguro-garantiam
c)fiançabancária.

6.2 Em se tratando de garantia.prestada através de -caução em dinheiro o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Económica' Federal -- CEF.
conforme determina o art. 82 do Decreto no. 93.872. de 23 de dezembro de
1986, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do $ 4' art. 56
da Lei no. 8.666/93.

6.3 Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária deverá
conter expressamente cláusulas de atualizaQão financeira, de
imprescritibilidade. de jnalienabilidade e de irrevogabilidade:

6.4 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no prazo de lO (dez)
dias úteis, após o término da vigência do Contrato mediante a certificação. pelo
Gestor deste Contrato de que os serviços foram realizados a contento.

6.5 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e no Edital, a não prestação da
garantia exigida será considerada como .recusa injustificada em assinar o
Contrato, implicando na imediata anulação da,Nota de Empenho emitida.

Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação,.
inclusive Sindenização a terceiros, ou reduzido em termos reais por
desvalorização da .moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. a contar
da data em que for notificada pela SGI/Gerência Administrativa da
CONTRATANTE.

B

6.6

CLAUSULASETIMA DA EXECUÇÃO É FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 Nos termos do artigo 67, parágrafo I', da Lei n' 8.666/93, a COr\ftRATANTE
designará um representante para acomlianhar e fiscalizar a i?Xecução do

6 \
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Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observadosl

7.2 A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e.não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer , irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (ans
69 e 70 da Lei8.666/93)l

7.3 A CONTRATANTE se reserva o direito. de rejeitar total ou parcialmente
qualquer parte deste fornecimento. se qualquer item integrante do escopo
contratado estiver em desacordo com as condições do Termo dõ Referências

7.4 A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer funcionário ou
preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que
adote procedimentos incompatíveis com o exercício-das funções que Ihe forem
atribuídas.

CLAUSULAOITAVA DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

8.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia dos materiais pelo prazo mínimo
de 03 (três) anos,e.de serviços pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a partir
da data do aceite dos equipamentos e dos serviços pela CONTRATANTE.

8.2 .A abrangência da garantia inclui todos os itens e partes integrantes do escopo
de fornecimento contratado.

8.3 As peças e componentes fornecidos deverão ser novos. Os f)eríodos de
garantia, fornecidos pelos fabricantes, que.sejam superiores ao estipulado no
item 7.1, deverão ser preservados. ficando a CONTRATADA responsável por
eventual troca durante este o período.

8.4 A CONTRATADA deverá, nuO prazo máximo de 48 horas após o registro de
abertura de chamado feito pela CONTRATANTE, identificar e efetuar a
correção do problema, incluindo neste prazo a substituição de.qualquer item ou
parte da unidade de refrigeração envolvida.

CLAUSULANONA DOPRAZO DEEXECUÇAO DOSSERVIÇOS'

9.1 Os serviços deverão ser concluídos em até 150- (cento e cinquenta) dias
corridos a partir da data de assinatura do Contrato, incluídos os serviços de
desinstalação, remoção e reinstalação total das unidades de refrigeração a
serem substituídas e a instalação completa das novas unidades.

CLÁUSULA DECIMA PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE SERVIÇOS

10.1

l0.2
Manter a limpeza do local da empreitada e demai!.ambientes a ela ligados.

A CONTRATADA se responsabilizará pela prepijrgção de toda a ínfra-estrutura
necessária para a execução dos serviçosl / /

/
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l0.3 Atualizar, sempre que necessários todos os esquemas e desenhos das

instalações da empreitada, que estejam direta ou indiretamente relacionados
com os serviços e equipamentos em questão.

l0.4 A CONTRATADA deverá atender com rapidez, as solicitações para correções
de falhas, mau funcionamento, ~vibração, gotejamento, mau cheiro e defeitos
nas instalações,- equipamentos e componentes do sistema de refrigeração
instalado.

l0.5 Serão permanentes as inspeções nas instalações, equipamentos e
aparelhagens do sistema e pronta substituição de qualquer componente
necessário a manter os sistemas eM perfeitas condições de funcionamento até
a entrega da empreitada .

l0.6 Caberá exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela guarda.e
vigilância dos materiais, inclusive ferramentas e instrumentos de sua
propriedade utilizados no desempenho dos serviços da empreitada, ficando os
mesmos disponíveis a qualquer hora do dia.

l0.7 A CONTRATADA deverá sempre manter dentro das unidades da
CONTRATANTE, seus empregados devidamente uniformizados (com logotipo
da empresa) e com crachá identificativo do empregador

l0.8 A CONTRATANTE indicará, dent.ro das possibilidades, local para vestiário para
os empregados da CONTRATADA ou para a instalação de contêiner.

l0.9 Sempre que necessário, ou por conveniência da CONTRATANTE, o serviço
poderá ser realizado, por força de continuidade, em horários noturnos e finais
de semana. devendo ser formalizado com antecedência de 24 horas em
documento formal da empresa contendo nome e RG dos trabalhadores, sendo
considerado como horário comercial de funcionamento da Agência o período
compreendido de segunda a sexta de 9 às 18hl

10.10 Todos os serviços deverão ser. realizados sem que haja interrupção das
atividades da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao máximo,
perturbações de todas as formas que causem dificuldades para os
profissionais da CONTRATANTE.

10.11 Após a conclusão total dos serviços deverão ser reti.rados todos os entulhos e
efetuada a limpeza geral das instalações.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DASUPERVISAO DOSSERVIÇOS

l l.l A CONTRATADA deverá dispor durante o período de execução dos serviços
objeto da licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de
cada etapa dos serviços.

11.2 A equipe de mão-de-obra especializada e qualificada citada no item 1 1.1 desta
Clásula deverá ser supervisionada permanentemente, por Engenheiro
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -
CREA, devendo o mesmo ser componente do quadro técnico da empresa.
Será ainda ó responsável pela emissão e recepção de comunicados, avisos,
notificações e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços,
devendo o mes.mo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE para
sanar as duvidas ou questões inerentes aos serviços contratados.

8
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
/

12.1 Todos os equipamentos relacionados nos Quadros "Resumo de
Fornecimento/Serviços", constante do ANEXO. 1 :- Termo de Referência,
serão recebidos no Escritório Central da CONTRATANTE. situado na Avenida
Graça Aranha, 35, Centro, Rio de Janeiro -- RJ..

12.2 Os equipamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais e na
quantidade total estabelecida para o fornecimento.

12.3 Constitui parte integrante da execução dos serviços o teste de cada nova
unidade instalada, assim como o teste dos aparelhos de ar condicionado de
janela

12.4 Constitui requisito básico para a aceitação do escopo de fornecimento e dos
serviços contratados. que .todos os equipamentos e suas respectivas
instalações estejam dentro das .condições de operação especificadas pelo
fabricante.

12.5 Os equipamentos e serviços recebidos serão objeto de inspeção pela
CONTRATANTE, e consistirá nas seguintes fases:

12.5.1 ACEITE PROVISORIO

12.5.1.1 Comprovação de que os equipamentos fornecidos atendem às
especificações mínimas exigidas no Termo. de Referência e
que correspondem às descrições apresentadas na proposta
comercial da CONTRATADA.

1 2.5.1.2 Verificação do: funcionamento dos' equipamentos fornecidos e
da qualidade dos serviços realizados, considerando os
aspectos técnicos e estéticos das instalações.

12.5.1.3 Execução de Plano de Testes conforme ANEXO IV

12.5.2 ACEITE DEFINITIVO

12.5.2.1 0 escopo contratado será considerado aceito após a
verificação quanto ao cumprimento dos aspectos técnicos e
estéticos das instalações e de que as características e
funcionalidades dos aparelhos, mencionadas pelo fabricante,
estão em conformidade com aquelas estabelecidas noé
manuais e especificações técnicas do equipamento e do AS
BUILT dos serviços em arquivo AUTOCAD 2009 ou superior

12.6 O recebimento de.imaterial deverá ser realizado por uma co,missão composta
por três servidores designados pela CONTRATAN:IE; .conforme disposto no
$8' do art.15 da Lei8.666/93.

9
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CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua
Proposta. não assinar o Contrato. deixar de entregar documentação exigida no
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou-fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e das
demais cominações legaisl

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do certame,' a CONTRATANTE
aplicará, garantida a prévia defesa, CONTRATADA, as seguintes sanções.
segundo a gravidade da falta cometida:

13.2.1 Advertência por escrito nos casos de faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da
contrataçãol

13.2.2 Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato. pela recusa em assina-lo, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, observada a prorrogação do prazo, após
regularmente convocada. sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no subitem 1 2.1 deste Contratos

13.2.3 Multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada
sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência, até o limite
máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) diasl

13.2.4 Multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do Contrato, pela inadimplência além do prazo
acima. o que poderá ensejar a rescisão do Cóntratol

13.2.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02
(dois) anos, nos termos do inciso 111 do art.87 da Lei 8666/931

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do incisa IV do art. 87 da Lei Ro
8.666/93

\

13.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de
suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por. igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais
dominações legaisl

13.4 ~\A aplicação de qualquer penalidade nãd exclui a .aplicação das multas,
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processoÍDO prazo
de 5 (cinco) dias úteis;

10
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13.5 A multa, aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judícialmentet

13.6 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso
produtos advir de caso fortuito ou motivo de força maior;

na entrega dos

13.7 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando
sobrestada até o julgamento do pleito;

13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveisl

13.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções
CONTRATADA o contraditório e ampla defesas

será assegurado à

13.10 A.critérioda Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou
em parte, quando o atraso for devidamente justificado pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE

CLÁUSULA DECIMAQUARTA DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em leí ou regulamento.

14.2 Constituem motivo para rescisão deste Contrato:
a) o não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazosl

b) o cumprimento irregular dé Cláusulas Contratuais, especificações e
prazosl

c)

d)

o atraso injustificado rfo início do serviços

a paralisação do serviço,
CONTRATANTE;

sem justa causa e prévia comunicação a

e) a subcontrat.ação total ou parcial do objeto deste Contrato. associação
da CONTRATADA com outrem, a.cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fuso:o, cisão ou incorporação que afetem a boa
execução deste, sem prévio co.nhecimento e autorização da
CONTRATANTE;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como
as de seus superioresl

\

g)

h)

o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE
durante a vigência deste Contratos

a decretação de falência, ou instau

./

ação de injsblvência civi

1 1
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i) a dissolução da firma CONTRATADA

j)

k)

caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação
financeiras

/

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contratos

1) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se
refere este Contratos

m) a supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE. acarretando
modificação do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no $
I' do art. 65 da Lei NO. 8.666/93, respeitando o disposto no $ 2' desse
artiqol

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensõest que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses
casos, o direito de.optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãol

0) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de serviço, ou parcela deste, já
executados e aceitas, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situaçãol

P)

q)

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contratos

a rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"l" e "o" desta Cláusula. '' l

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGENCIA

15.1 O presente Contrato terá vigência de 210 (duzentos e dez) dias corridos, a
partir da data de assinatura do Contrato!

CLAUSULADÉCIMASEXTA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

16.1 No interesse da CONTRATANTE, o valor da Contratação decorrente.
Contrato poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cine
cento), com o aumento ou supressão na prestação dos serviços, s!
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